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I — Requisitos gerais e especiais de admissão — em conformidade
com o disposto nos artigos 40.o, 42.o, 43.o e no n.o 1 do artigo 44.o
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, poderão apresentar-se
ao concurso:

1:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

2 — Os concorrentes deverão deter conhecimentos sólidos da língua
portuguesa, tanto a nível escrito como oral.

2.1 — Para comprovação deste requisito o júri poderá propor aos
candidatos a realização de uma prova de conhecimentos escrita e
oral.

2.2 — Sem prejuízo de entendimento em contrário, presumem-se
detentores de conhecimentos sólidos de língua portuguesa os cidadãos
nacionais de países de língua oficial portuguesa e os restantes con-
correntes de nacionalidade estrangeira residentes no país há mais
de dois anos.

2.3 — Os concorrentes que, na sequência da prova a que alude
o n.o 2.1, não comprovarem o conhecimento da língua portuguesa
nos termos do n.o 2, serão excluídos do presente concurso.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído, sob
pena de exclusão, com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de que o interessado possui a

robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Cópia simples do bilhete de identidade.

III — Os documentos a que aludem as alíneas c) a e) do n.o II
podem ser dispensados desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de ser-

viço como docente universitário discriminado por categorias
profissionais e universidade a que pertence;

d) Especialidade adequada ao grupo/subgrupo para que foi
aberto o concurso;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influírem na apreciação do seu mérito, ou de
constituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diá-
rio da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento
dirigido à reitora da Universidade de Aveiro, podendo ser entregue
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, sita no 1.o piso do
novo edifício Central e da Reitoria do Campus Universitário de San-
tiago, 3810-193 Aveiro, ou remetido pelo correio, sob registo e com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o 2, e, concomitantemente, do cumprimento do exarado
no n.o III, desde que esses documentos já existam nos respectivos
processos individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado
pelo candidato.

VI — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento,
por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

VII — O concurso destina-se, de acordo com o estabelecido no
artigo 38.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, a averiguar
o mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de inves-
tigação e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida, na obser-
vância do consagrado nos artigos 48.o e 49.o, n.o 1, daquele Estatuto,
sendo dada preferência aos candidatos da área de Optimização e
Matemática Discreta.

VIII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o,
47.o, 48.o, n.o 1 do artigo 49.o, 50.o e 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16
de Julho.

IX — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar
a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação».

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares do costume.

30 de Dezembro de 2004. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Car-
valho Nazaré.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 1137/2005 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Dezembro de 2004 do presidente do conselho directivo:

Licenciada Maria da Graça Melo Simões, técnica superior principal
da Biblioteca Geral da Universidade de Coimbra — transferida com
a mesma categoria para os Serviços Centrais desta Faculdade
(anexo II, «Pessoal afecto às bibliotecas»), para exercer funções
no Departamento de Arquitectura, a partir de 1 de Janeiro de
2005, considerando-se exonerada do anterior lugar desde aquela
data. (Não carece de fiscalização prévia, nos termos do n.o 1 do
artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

28 de Dezembro de 2004. — A Directora de Administração, Maria
José Amaral Sobral.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Aviso n.o 435/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de publicação do presente aviso do Diário
da República, devidamente autorizado por despacho do reitor de 27 de
Maio de 2004, se encontra aberto concurso interno de acesso geral
para preenchimento de duas vagas de técnico profissional especialista,
da carreira de técnico profissional de laboratório, existentes no quadro
de pessoal não docente da Universidade de Évora, criado pela Portaria
n.o 1041/98, de 19 de Dezembro, e actualizado pelos despachos
n.os 6686/2000 (2.a série), de 27 de Março, e 24 539/2001 (2.a série),
de 30 de Novembro.

2 — O concurso é válido para as referidas vagas, cessando com
o seu preenchimento.

3 — Ao técnico profissional especialista de laboratório competem
genericamente funções de natureza executiva de aplicação técnica,
com base no estabelecimento ou adaptação de métodos e processos,
enquadradas em directivas bem definidas e exigindo conhecimentos
técnicos, teóricos e práticos na área laboratorial.

4 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 260,
previsto para técnico profissional especialista de acordo com a tabela
de vencimentos da função pública a que se refere o Decreto-Lei
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n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições de trabalho e as
regalias sociais são as genericamente vigentes para a função pública.

5 — O local de trabalho situa-se na Universidade de Évora.
6 — Condições de candidatura — requisitos — podem ser oposito-

res ao concurso os funcionários que até ao termo do prazo para apre-
sentação das candidaturas tenham vínculo à função pública e se encon-
trem nas condições previstas na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao reitor da Universidade de Évora, entregue pes-
soalmente ou enviado pelo correio, em carta registada com aviso de
recepção, expedido, até ao termo do prazo fixado, para os Serviços
Administrativos desta Universidade, Largo da Senhora da Natividade,
apartado 94, 7002-554 Évora, do qual constem os seguintes elementos:

a) Identificação: nome, estado civil, profissão e residência
(código postal e número de telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações e qualificações profissionais;
d) Concurso a que se candidata e referência do Diário da Repú-

blica onde foi publicado.

7.2 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado da
seguinte documentação:

a) Currículo profissional, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações académicas;
d) Documentos comprovativos da qualificação profissional e res-

pectiva duração, tais como cursos de especialização, estágios,
seminários e outras acções de formação;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem donde constem
a categoria que possui, o vínculo e o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública;

f) Documentos comprovativos das classificações de serviço obti-
das nos últimos três ou cinco anos;

g) Outros elementos facultativos que considere pertinentes para
a apreciação do mérito dos candidatos.

7.3 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
8 — O método de selecção será, nos termos do artigo 22.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o de avaliação curricular, que visa
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos com base na análise
do respectivo currículo profissional. Na avaliação curricular são obri-
gatoriamente consideradas e ponderadas, de acordo com as exigências
da função:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e de aperfeiçoamento profissional;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

9 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações
parcelares (expressas na mesma escala) decorrentes da aplicação do
método de selecção, sendo excluídos os candidatos que obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Carlos Alberto da Silva Carvalho, adjunto da
Reitoria.

Vogais efectivos:

Maria Beatriz Rodrigues Correia, técnica superior de
1.a classe.

Maria do Céu Ramos Serralheiro, técnica especialista.

Vogais suplentes:

António José Nobre Valadas, técnico profissional especia-
lista principal.

Luís Maria Barreto Mexia de Almeida, técnico profissional
especialista.

11.1 — O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedi-
mentos, pelo primeiro vogal efectivo.

12 — A lista dos candidatos admitidos, bem como a lista de clas-
sificação final, será publicitada nos termos dos artigos 33.o e 40.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo afixada nos seguintes
locais da Universidade de Évora:

Colégio do Espírito Santo (Largo dos Colegiais) — expositor da
Reitoria;

Serviços Administrativos (Largo da Senhora da Nativi-
dade) — expositor do Gabinete de Gestão de Recursos Huma-
nos;

Colégio Luís António Verney (Rua de Romão Rama-
lho) — expositor da directoria do Colégio;

Colégio da Mitra (Valverde) — expositor da directoria do Colé-
gio.

13 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.o do citado diploma.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Em tudo o que não estiver previsto no presente aviso, apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

29 de Dezembro de 2004. — O Reitor, Manuel Ferreira Patrício.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 1138/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa de 9 de Dezembro de 2004, foi autorizada a revogação
do pedido de rescisão do contrato a termo certo de Bruno Ricardo
Rodrigues Antunes, celebrado ao abrigo do disposto no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, com efeitos a 2 de
Dezembro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 1139/2005 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Janeiro de 2005 do presidente do conselho directivo do Instituto de
Ciências Biomédicas de Abel Salazar, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a
bolseiro fora do País à Doutora Corália Vicente, professora cate-
drática, no período compreendido entre 17 de Dezembro de 2004
e 7 de Janeiro de 2005.

4 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Sousa Pereira.

HOSPITAL DISTRITAL DE SANTARÉM, S. A.

Aviso n.o 436/2005 (2.a série). — Por despacho de 23 de Dezem-
bro de 2004 do conselho de administração:

Maria Madalena Baião Nogueira, assistente graduada de ginecolo-
gia/obstetrícia do quadro de pessoal deste Hospital — concedida
licença sem vencimento de longa duração, com efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2005.

28 de Dezembro de 2004. — A Chefe da Repartição de Pessoal,
Helena Marques.


